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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O Parágrafo único do art. 23 e o art. 25, do Decreto-Lei 2.848, de 7 

de dezembro de 1940, que institui o Código Penal, passam a vigorar com as seguintes 

redações: 

“Art. 23..................................................................................... 

(...) 

Parágrafo único. O agente, em qualquer das hipóteses deste artigo, 

responderá pelo excesso doloso. 

(...) 

Art. 25. Entende-se em legítima defesa quem repele injusta 

agressão, atual ou iminente, a direito seu ou de outrem” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Diante do avanço da violência e do encorajamento dos marginais 

conhecedores da inoperância do Estado brasileiro no combate à criminalidade e da 

legislação incoerente a qual estamos submetidos, proponho duas alterações ao 

Código Penal brasileiro, com objetivo de resguardar os cidadãos de bem. 

A primeira proposta tem por finalidade modificar a Lei Penal no sentido de 

deixar de punir o excesso culposo de quem age em legítima defesa própria ou de 

terceiros, pois entendo que, quem repele injusta agressão ou sai em defesa de quem 

está submetido à violência, não pode ser punido por eventual excesso, pois não é 

cabível exigir, de uma pessoa comum, prudência, perícia ou habilidade específica no 

calor de um acontecimento adverso. 

A segunda sugestão de modificação legislativa visa retirar da definição de 

“legítima defesa”, constante do Código Penal, a expressão “usando moderadamente 

dos meios necessários”, pois acredito que isso se constitui em um mecanismo de 

proteção ao marginal. 

Aquele que, corajosamente, defende sua própria vida ou patrimônio, ou 

mais, se arrisca para defender outra pessoa, deve ter o apoio da legislação e não ser 

penalizado por ela em circunstâncias nas quais se apresente risco, tendo que avaliar 

a forma e os meios a serem utilizados. 

Se o marginal tiver receio da reação das pessoas certamente irá pensar 

antes de atentar contra a vida ou bens dos outros. 

Assim peço aos pares que reflitam sobre o tema apresentado para que 

possamos dar um basta ao crescimento e a banalização da violência em nosso país. 

Sala das Sessões, em 11 de fevereiro de 2014. 
 

JAIR BOLSONARO 
Deputado Federal – PP/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO CRIME 

....................................................................................................................................................... 

Exclusão de ilicitude  
Art. 23. Não há crime quando o agente pratica o fato:  

I - em estado de necessidade;  

II - em legítima defesa; 

III - em estrito cumprimento de dever legal ou no exercício regular de direito. 

Excesso punível  
Parágrafo único. O agente, em qualquer das hipóteses deste artigo, responderá pelo 

excesso doloso ou culposo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Estado de necessidade 
Art. 24. Considera-se em estado de necessidade quem pratica o fato para salvar de 

perigo atual, que não provocou por sua vontade, nem podia de outro modo evitar, direito próprio 

ou alheio, cujo sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável exigir-se.  

§ 1º Não pode alegar estado de necessidade quem tinha o dever legal de enfrentar 

o perigo.  

§ 2º Embora seja razoável exigir-se o sacrifício do direito ameaçado, a pena poderá 

ser reduzida de um a dois terços. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Legítima defesa 

Art. 25. Entende-se em legítima defesa quem, usando moderadamente dos meios 

necessários, repele injusta agressão, atual ou iminente, a direito seu ou de outrem. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984). 

 

TÍTULO III 

DA IMPUTABILIDADE PENAL 

 

Inimputáveis 
Art. 26. É isento de pena o agente que, por doença mental ou desenvolvimento 

mental incompleto ou retardado, era, ao tempo da ação ou da omissão, inteiramente incapaz de 

entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-1-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 5.822, DE 2016 
(Do Sr. Rogério Peninha Mendonça) 

 
Altera o Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 
para regulamentar o exercício da legítima defesa. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7105/2014.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 – Código Penal, para regulamentar o exercício da legítima defesa. 

Art. 2º O art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940, passa a vigorar com os seguintes §§ 2º e 3º, renumerando-se o atual parágrafo 

único como § 1º: 

“Art. 23 ................................................................................. 

............................................................................................. 

§ 1º ...................................................................................... 

§ 2º O agente, em qualquer das hipóteses deste artigo, 

responderá pelo excesso doloso direto, assim compreendidas as 

condutas praticadas no crime doloso em que quis o resultado 

(art. 18, inciso I, primeira parte). 

§ 3º Os excessos em dolo eventual e os culposos serão 

igualmente punidos nas hipóteses em que, pelas circunstâncias 

do fato e consideradas as eventuais alterações psicológicas por 

ele desencadeadas, restar comprovado ter sido possível ao 

agente identificar precisamente o momento em que a ação se 

tornou supervenientemente desnecessária ou desproporcional 

aos meios utilizados.” (NR) 

Art. 3º O art. 25 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 1º e 2º: 

“Art. 25. ............................................................................... 

§ 1º Não são puníveis, para fins do disposto no art. 23, os atos 

meramente exaurientes da conduta iniciada sob as 

circunstâncias do caput, salvo quando ao agente for claramente 

possível interromper eficazmente sua ação sem exposição 

pessoal ou de terceiros a qualquer risco, concreto ou putativo. 

§ 2º Reputa-se injusta agressão repelível em legítima defesa, 
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para fins deste artigo, a invasão domiciliar não autorizada.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A legítima defesa se constitui um dos pilares essenciais da 

garantia de dignidade da pessoa humana, preceito fundamental da Constituição 

Federal Brasileira (art. 1º, inciso III), possibilitando ao indivíduo injustamente agredido 

agir para se desvencilhar da agressão, preservando a vida e a integridade própria ou 

de terceiros. 

É também corolário direto da Declaração Universal dos Direitos 

Humanos, que, em seu artigo terceiro, prescreve explicitamente o direito à segurança 

pessoal: “Todo ser humano tem direito à vida, à liberdade e à segurança pessoal”. 

Na legislação brasileira, o instituto é previsto nos arts. 23 e 25 

do Código Penal, como causa excludente de ilicitude da conduta de quem a pratica, 

sendo atualmente regulamentado através da redação conferida pela Lei nº 7.209, de 

11 de julho de 1984, contando, portanto, com mais de três décadas. 

Ocorre que, nesse período já superior a trinta anos, iniciado 

antes mesmo da promulgação da Constituição Federal, a dinâmica social das 

agressões criminais teve seu perfil alterado, com o país saltando de uma taxa de 

homicídios de 15,3 / 100 mil (1984) para 29,44 / 100 mil (2014), isto é, quase o dobro. 

Tal circunstância impinge à sociedade um estado de tensão permanente, em que o 

risco de ser morto por um ataque criminoso é muito mais frequente do que era há 

trinta anos, pondo cada cidadão com uma preocupação contínua com a própria 

sobrevivência e com a necessidade de preservá-la, especialmente diante das 

dificuldades para o exercício da defesa extrema, representadas pelas fracassadas 

políticas de desarmamento civil. 

Na nova dinâmica social, a consideração da fria letra da lei tem 

feito surgir situações draconianas, em que ela se revela, não como regulamentação 

da autodefesa, mas como elemento inibidor de sua prática, na medida em que se tem 

empreendido um esforço maior para punir seus excessos do que reconhecer sua 

legitimidade. 

Criou-se uma verdadeira aura de proteção aos criminosos, 

pondo suas vítimas como algozes. Quando uma delas reage, parece-se esquecer de 

quem iniciou a injusta agressão, partindo-se em verdadeira sanha punitiva contra 

aquela, para apurar se sua ação foi milimetricamente adequada à agressão sofrida. 

Se minimamente não for, a punição é reservada à própria vítima. 

Nessa dinâmica, tem-se desconsiderado reiteradamente o que 

efetivamente representa a necessidade de utilização da autodefesa e, sobretudo, o 

estresse extremo a que é levado quem a precisa praticar, quando a luta pela 

sobrevivência, por óbvio, incompatibiliza-se com julgamentos exatos sobre os limites 

das ações humanas, ofuscando a própria percepção da realidade. Afinal, a 

preservação da própria vida é o único interesse a ser ali perseguido. 
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Isso tem feito surgir situações esdrúxulas, em que, mesmo 

agindo em legítima defesa, a vítima tem contra si instaurado inquérito e ação penal, 

decorrente da necessidade de que seja apurado o famigerado excesso de sua 

conduta, exigindo-lhe, no momento de maior tensão a que é submetida, um 

julgamento como se estivesse protegida e num ambiente de total calma e 

concentração, como são os gabinetes dos excelentíssimos magistrados e membros 

do Ministério Público que conduzem os respectivos processos. 

Como exemplo recente dessa desvirtuação, tem-se o caso da 

apresentadora de TV Ana Hickmann, que teve o seu quarto de hotel invadido por um 

dito fã armado, proposto a executá-la. Após ter disparado contra a apresentadora, 

atingindo uma assessora dela que estava ao seu lado, o agressor foi confrontado pelo 

marido da mulher baleada, que com ele entrou em luta corporal, resultando em sua 

morte com a própria arma que portava e na preservação da vida de todos os demais 

envolvidos. 

Mesmo assim, o indivíduo que reagiu e salvou a todos passou 

de herói a réu num processo criminal, pois, pelo teor da lei hoje vigente, há como se 

enquadrar sua conduta como excessiva, caso considerada isoladamente a quantidade 

e a natureza dos disparos, desprezando-se a dinâmica da ocorrência. 

A proposta ora apresentada a esta Casa tem por escopo, ainda 

que reconhecendo a absoluta importância de coibir os excessos intencionais nas 

ações de autodefesa, evitando-se sua utilização como salvo-conduto para práticas 

abusivas, assegurar sejam consideradas, em cada caso, todas as características nele 

envolvidas, sobretudo o impacto emocional impingido à vítima e a sua precípua busca 

por sobrevivência, reservando a punição para os casos em que suas ações se revelem 

conscientemente exacerbadas ou sabidamente desnecessárias. 

Sob essa acepção, incluem-se parágrafos aos artigos 23 e 25 

do Código Penal, para delimitar a punição direta do agente aos seus excessos 

intencionais diretamente dolosos. Nos demais casos, impõe-se a apuração, para fins 

punitivos, da possibilidade de que a conduta reativa fosse cessada antes de seu 

exaurimento, sem que disso resultasse qualquer risco efetivo ou presumível ao 

agente, evitando dele exigir uma conduta desproporcional ao bem jurídico que busca 

proteger: a vida. 

Adicionalmente, consolida-se no texto legal a previsão expressa 

do reconhecimento de legítima defesa na repulsa a invasões não autorizadas ao 

domicílio do cidadão, seu asilo inviolável, assim qualificado pela Constituição Federal 

(art. 5ª, XI), assegurando a legitimidade de conduta de quem protege os que ali se 

encontram. 

A perspectiva da proposta é tornar claro, como hoje se revela 

fundamental, que o risco em uma ação criminosa é assumido por quem a pratica, e 

não por quem a ela reage. Se dela resulta a morte do bandido, punir o cidadão que o 

matou em autodefesa deve ser tratado como extrema exceção, jamais como regra. 

É neste propósito que apresento aos nobres pares a presente 

proposta, certo de contar com seu melhor entendimento nesta contribuição para o 
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aperfeiçoamento do nosso ordenamento jurídico. 

Certo de que bem aquilatarão a medida legislativa que se 

pretende implementar, conclamo-os a apoiar a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 13 de julho de 2016. 
 

Deputado ROGÉRIO PENINHA MENDONÇA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7105/2014 

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 

latino-americana de nações.  

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  
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XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 
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ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
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entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
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LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO CRIME 

Relação de causalidade  
Art. 13. O resultado, de que depende a existência do crime, somente é imputável a 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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quem lhe deu causa. Considera-se causa a ação ou omissão sem a qual o resultado não teria 

ocorrido.  

Superveniência de causa independente  

§ 1º A superveniência de causa relativamente independente exclui a imputação 

quando, por si só, produziu o resultado; os fatos anteriores, entretanto, imputam-se a quem os 

praticou.  

Relevância da omissão  

§ 2º A omissão é penalmente relevante quando o omitente devia e podia agir para 

evitar o resultado. O dever de agir incumbe a quem: 

a) tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou vigilância;  

b) de outra forma, assumiu a responsabilidade de impedir o resultado;  

c) com seu comportamento anterior, criou o risco da ocorrência do resultado. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Art. 14. Diz-se o crime:  

Crime consumado  
I - consumado, quando nele se reúnem todos os elementos de sua definição legal;  

Tentativa  
II - tentado, quando, iniciada a execução, não se consuma por circunstâncias alheias 

à vontade do agente.  

Pena de tentativa  
Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, pune-se a tentativa com a pena 

correspondente ao crime consumado, diminuída de um a dois terços. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Desistência voluntária e arrependimento eficaz  
Art. 15. O agente que, voluntariamente, desiste de prosseguir na execução ou 

impede que o resultado se produza, só responde pelos atos já praticados. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Arrependimento posterior  
Art. 16. Nos crimes cometidos sem violência ou grave ameaça à pessoa, reparado o 

dano ou restituída a coisa, até o recebimento da denúncia ou da queixa, por ato voluntário do 

agente, a pena será reduzida de um a dois terços. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, 

de 11/7/1984) 

Crime impossível  
Art. 17. Não se pune a tentativa quando, por ineficácia absoluta do meio ou por 

absoluta impropriedade do objeto, é impossível consumar-se o crime. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Art. 18. Diz-se o crime:  

Crime doloso  
I - doloso, quando o agente quis o resultado ou assumiu o risco de produzi-lo; 

Crime culposo  
II - culposo, quando o agente deu causa ao resultado por imprudência, negligência 

ou imperícia.  

Parágrafo único. Salvo os casos expressos em lei, ninguém pode ser punido por fato 

previsto como crime, senão quando o pratica dolosamente. (Artigo com redação dada pela Lei 

nº 7.209, de 11/7/1984) 

Agravação pelo resultado  
Art. 19. Pelo resultado que agrava especialmente a pena, só responde o agente que 

o houver causado ao menos culposamente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 
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Erro sobre elementos do tipo  
Art. 20. O erro sobre elemento constitutivo do tipo legal de crime exclui o dolo, 

mas permite a punição por crime culposo, se previsto em lei.  

Descriminantes putativas  

§ 1º É isento de pena quem, por erro plenamente justificado pelas circunstâncias, 

supõe situação de fato que, se existisse, tornaria a ação legítima. Não há isenção de pena quando 

o erro deriva de culpa e o fato é punível como crime culposo. 

Erro determinado por terceiro  

§ 2º Responde pelo crime o terceiro que determina o erro.  

Erro sobre a pessoa  

§ 3º O erro quanto à pessoa contra a qual o crime é praticado não isenta de pena. 

Não se consideram, neste caso, as condições ou qualidades da vítima, senão as da pessoa contra 

quem o agente queria praticar o crime. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

Erro sobre a ilicitude do fato  
Art. 21. O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se 

inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a um terço.  

Parágrafo único. Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a 

consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas circunstâncias, ter ou atingir essa 

consciência. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Coação irresistível e obediência hierárquica  
Art. 22. Se o fato é cometido sob coação irresistível ou em estrita obediência a 

ordem, não manifestamente ilegal, de superior hierárquico, só é punível o autor da coação ou 

da ordem. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Exclusão de ilicitude  
Art. 23. Não há crime quando o agente pratica o fato:  

I - em estado de necessidade;  

II - em legítima defesa; 

III - em estrito cumprimento de dever legal ou no exercício regular de direito. 

Excesso punível  
Parágrafo único. O agente, em qualquer das hipóteses deste artigo, responderá pelo 

excesso doloso ou culposo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Estado de necessidade 
Art. 24. Considera-se em estado de necessidade quem pratica o fato para salvar de 

perigo atual, que não provocou por sua vontade, nem podia de outro modo evitar, direito próprio 

ou alheio, cujo sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável exigir-se.  

§ 1º Não pode alegar estado de necessidade quem tinha o dever legal de enfrentar 

o perigo.  

§ 2º Embora seja razoável exigir-se o sacrifício do direito ameaçado, a pena poderá 

ser reduzida de um a dois terços. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Legítima defesa 

Art. 25. Entende-se em legítima defesa quem, usando moderadamente dos meios 

necessários, repele injusta agressão, atual ou iminente, a direito seu ou de outrem. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984). 

 

TÍTULO III 

DA IMPUTABILIDADE PENAL 

Inimputáveis 
Art. 26. É isento de pena o agente que, por doença mental ou desenvolvimento 
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mental incompleto ou retardado, era, ao tempo da ação ou da omissão, inteiramente incapaz de 

entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento.  

Redução de pena 
Parágrafo único. A pena pode ser reduzida de um a dois terços, se o agente, em 

virtude de perturbação de saúde mental ou por desenvolvimento mental incompleto ou 

retardado não era inteiramente capaz de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se 

de acordo com esse entendimento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS 
Adotada e proclamada pela resolução 217 A (III) da Assembléia Geral das Nações Unidas em 

10 de dezembro de 1948 

PREÂMBULO 

 

Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da 

família humana e de seus direitos iguais e inalienáveis é o fundamento da liberdade, 

da justiça e da paz no mundo, 

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos humanos resultaram em 

atos bárbaros que ultrajaram a consciência da Humanidade e que o advento de um 

mundo em que todos gozem de liberdade de palavra, de crença e da liberdade de 

viverem a salvo do temor e da necessidade foi proclamado como a mais alta 

aspiração do homem comum, 

Considerando ser essencial que os direitos humanos sejam protegidos pelo império 

da lei, para que o ser humano não seja compelido, como último recurso, à rebelião 

contra tirania e a opressão, 

Considerando ser essencial promover o desenvolvimento de relações amistosas 

entre as nações, 

Considerando que os povos das Nações Unidas reafirmaram, na Carta da ONU, sua 

fé nos direitos humanos fundamentais, na dignidade e no valor do ser humano e na 

igualdade de direitos entre homens e mulheres, e que decidiram promover o 

progresso social e melhores condições de vida em uma liberdade mais ampla, 

Considerando que os Estados-Membros se comprometeram a promover, em 

cooperação com as Nações Unidas, o respeito universal aos direitos humanos e 

liberdades fundamentais e a observância desses direitos e liberdades,  

Considerando que uma compreensão comum desses direitos e liberdades é da mais  

alta importância para o pleno cumprimento desse compromisso, 

 

A ASSEMBLÉIA GERAL proclama a presente DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS 

DIRETOS  HUMANOS como o ideal comum a ser atingido por todos os povos e todas as 

nações, com o objetivo de que cada indivíduo e cada órgão da sociedade, tendo sempre em 

mente esta Declaração, se esforce, através do ensino e da educação, por promover o respeito a 

essesdireitos e liberdades, e, pela adoção de medidas progressivas de caráter nacional e 

internacional, por assegurar o seu reconhecimento e a sua observância universal e efetiva, tanto 

entre os povos dos próprios Estados-Membros, quanto entre os povos dos territórios sob sua 

jurisdição. 

Artigo 1. 

Todas os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e direitos. São dotados 

de razão e consciência e devem agir em relação uns aos outros com espírito de 

fraternidade. 

Artigo 2. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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1. Todo ser humano tem capacidade para gozar os direitos e as liberdades 

estabelecidos nesta Declaração, sem distinção de qualquer espécie, seja de 

raça, cor, sexo, idioma, religião, opinião política ou de outra natureza, origem 

nacional ou social, riqueza, nascimento, ou qualquer outra condição. 

2. Não será também feita nenhuma distinção fundada na condição política, 

jurídica ou internacional do país ou território a que pertença uma pessoa, quer 

se trate de um território independente, sob tutela, sem governo próprio, quer 

sujeito a qualquer outra limitação de soberania. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.209, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Altera dispositivos do Decreto-lei nº 2.848, de 

7 de dezembro de 1940 - Código Penal, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º O Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  

 

PARTE GERAL" 

TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 

 

Anterioridade da lei 

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia 

cominação legal. 

Lei Penal no tempo  

Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar 

crime, cessando em virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença 

condenatória.  

Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, 

aplica-se aos fatos anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória 

transitada em julgado.  

Lei excepcional ou temporária  

Art. 3º A lei excepcional ou temporária, embora, decorrido o período de sua 

duração ou cessadas as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato 

praticado durante sua vigência.  

Tempo do crime  

Art. 4º Considera-se praticado a crime no momento da ação ou omissão, ainda 

que outro seja o momento do resultado. 

Territorialidade  

Art. 5º Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, tratados e regras 

de direito internacional, ao crime cometido no território nacional.  

§ 1º Para os efeitos penais, consideram-se como extensão do território 

nacional as embarcações e aeronaves brasileiras, de natureza pública ou a 

serviço do governo brasileiro, onde quer que se encontrem, bem como as 

aeronaves e as embarcações brasileiras, mercantes ou de propriedade privada, 



17 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7105/2014 

que se achem, respectivamente, no espaço aéreo correspondente ou em alto 

mar.  

§ 2º É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados a bordo de 

aeronaves ou embarcações estrangeiras de propriedade privada, achando-se 

aquelas em pouso no território nacional ou em vôo no espaço aéreo 

correspondente, e estas em porto ou mar territorial do Brasil. 

Lugar do crime  

Art. 6º Considera-se praticado o crime no lugar em que ocorreu a ação ou 

omissão, no todo ou em parte, bem como onde se produziu ou deveria 

produzir-se o resultado. 

Extraterritorialidade  

Art. 7º Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no estrangeiro:  

I - os crimes:  

a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República; 

b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito Federal, de 

Estado, de Território, de Município, de empresa pública, sociedade de 

economia mista, autarquia ou fundação instituída pelo Poder Público;  

c) contra a administração pública, por quem está a seu serviço; 

d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado no Brasil;  

II - os crimes:  

a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a reprimir; 

b) praticados por brasileiro; 

c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mercantes ou de 

propriedade privada, quando em território estrangeiro e aí não sejam julgados.  

§ 1º Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei brasileira, ainda 

que absolvido ou condenado no estrangeiro.  

§ 2º Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depende do concurso 

das seguintes condições:  

a) entrar o agente no território nacional; 

b) ser o fato punível também no país em que foi praticado; 

c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasileira autoriza a 

extradição;  

d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí cumprido a 

pena;  

e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro motivo, não 

estar extinta a punibilidade, segundo a lei mais favorável.  

§ 3º A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por estrangeiro 

contra brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as condições previstas no 

parágrafo anterior:  

a) não foi pedida ou foi negada a extradição; 

b) houve requisição do Ministro da Justiça. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 9.301, DE 2017 
(Do Sr. Capitão Augusto) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 1940. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7105/2014.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 1940. 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, passa a vigorar 
acrescido do seguinte artigo: 

“Legítima defesa presumida 

Art. 25–A. Considera-se em legítima defesa presumida quem, 
vislumbrando, de forma razoável, injusta agressão iminente a 
direito seu ou de outrem, a repele valendo-se dos meios 
necessários.” (NR). 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

As hipóteses de legítima defesa atualmente previstas no Código 
Penal não abarcam situação relevante que necessita, com urgência, ser 
positivada: trata-se da legítima defesa presumida. 

Tal hipótese se refere ao caso em que o agente se vê diante de 
agressão iminente, evidenciada de forma presumida pelas circunstâncias 
fáticas, e precisa valer-se dos meios necessários a fim de evitar a 
ocorrência da injusta agressão a direito seu ou de outrem. 

Exemplo citado no meio jurídico é o do agente que mata um 
ladrão surpreendido em sua casa, diante do presumido receio de injusta 
agressão iminente. 

Ora, se a pessoa se depara com alguém armado na sua casa, é 
razoável que seja conferido a ela o direito de agir imediatamente para 
evitar a agressão, porque presume-se que o meliante que invadiu a casa 
está lá para praticar crimes. 

Até mesmo nas favelas, em que os criminosos usam armas de 
longo alcance para atirar em policiais e demais cidadãos, é necessário 
que seja conferido ao cidadão de bem o direito de, verificando um bandido 
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armado a postos, atirar nele para evitar a injusta agressão, porque 
presume-se o risco à vida de todos da comunidade.  

Dessa forma, vislumbrando que a alteração proposta promove o 
devido aprimoramento da legislação, contamos com o apoio dos nobres 
pares para a aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 2017. 

CAPITÃO AUGUSTO 
DEPUTADO FEDERAL 

PR-SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

PARTE GERAL 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO CRIME 

 

....................................................................................................................................................... 

Legítima defesa 

Art. 25. Entende-se em legítima defesa quem, usando moderadamente dos meios 

necessários, repele injusta agressão, atual ou iminente, a direito seu ou de outrem. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984). 

 

TÍTULO III 

DA IMPUTABILIDADE PENAL 

Inimputáveis 
Art. 26. É isento de pena o agente que, por doença mental ou desenvolvimento 

mental incompleto ou retardado, era, ao tempo da ação ou da omissão, inteiramente incapaz de 

entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento.  

Redução de pena 
Parágrafo único. A pena pode ser reduzida de um a dois terços, se o agente, em 

virtude de perturbação de saúde mental ou por desenvolvimento mental incompleto ou 

retardado não era inteiramente capaz de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se 

de acordo com esse entendimento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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PROJETO DE LEI N.º 9.630, DE 2018 
(Do Sr. Alberto Fraga) 

 
Altera o art. 25 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal) e o art. 44 do Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 
1969 (Código Penal Militar), para dispor sobre a presunção de ameaça 
iminente do porte ilegal e ostensivo de armas longas, como fuzis e 
metralhadoras. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7105/2014.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º Esta Lei altera o art. 25 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal) e o art. 44 do Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 

(Código Penal Militar), para dispor sobre a presunção de ameaça iminente do porte 

ilegal e ostensivo de armas longas, como fuzis e metralhadoras. 

Art. 2º O art. 25 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal), que passa a viger acrescido do seguinte parágrafo único. 

“Art. 25. ............................................................................................... 

Parágrafo único. Para os efeitos do caput, presume-se ameaça 

iminente o porte ilegal e ostensivo de armas longas, como fuzis e 

metralhadoras.” (NR) 

Art. 3º O art. 44 do Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 (Código 

Penal Militar), passa a viger acrescido do seguinte parágrafo único. 

“Art. 44. ............................................................................................ 

Parágrafo único. Para os efeitos do caput, presume-se ameaça 

iminente o porte ilegal e ostensivo de armas longas, como fuzis e 

metralhadoras.” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei cria a presunção de legítima defesa, inclusive a 

defesa de terceiros, ou legítima defesa social, quando os agentes de segurança 

pública neutralizarem quem estiver portando ilegal ou ostensivamente armas longas, 

como fuzis ou metralhadoras. 

É inequívoco que o porte ilegal e ostensivo das armas acima citadas 
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compromete bens jurídicos extremamente relevantes, como a paz, a ordem e a 

incolumidade pública, a segurança coletiva e a integridade física da sociedade como 

um todo.  

Em face do estado de degradação da segurança pública em todo o território 

nacional e o verdadeiro arsenal de guerra em poder das organizações criminosas que 

assombram e aterrorizam o país, a alteração legislativa que propomos é urgente e 

necessária. 

Pelo exposto, conto com o apoio dos nobres pares para o aperfeiçoamento 

e aprovação desta importante reforma da legislação penal brasileira.  

Sala das Sessões, em 27 de fevereiro de 2018. 

ALBERTO FRAGA 
DEPUTADO FEDERAL 

DEM/DF  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO CRIME 

....................................................................................................................................................... 

Legítima defesa 

Art. 25. Entende-se em legítima defesa quem, usando moderadamente dos meios 

necessários, repele injusta agressão, atual ou iminente, a direito seu ou de outrem. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984). 

 

TÍTULO III 

DA IMPUTABILIDADE PENAL 

Inimputáveis 
Art. 26. É isento de pena o agente que, por doença mental ou desenvolvimento 

mental incompleto ou retardado, era, ao tempo da ação ou da omissão, inteiramente incapaz de 

entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento.  

Redução de pena 
Parágrafo único. A pena pode ser reduzida de um a dois terços, se o agente, em 

virtude de perturbação de saúde mental ou por desenvolvimento mental incompleto ou 

retardado não era inteiramente capaz de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-1-pl.html
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de acordo com esse entendimento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 
Código Penal Militar  

 
Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, usando 

das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, 
combinado com o § 1° do art. 2°, do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 
decretam:  

CÓDIGO PENAL MILITAR 
PARTE GERAL 

 
LIVRO ÚNICO 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 
DO CRIME 

....................................................................................................................................................... 
Legítima defesa  

Art. 44. Entende-se em legítima defesa quem, usando moderadamente dos meios 
necessários, repele injusta agressão, atual ou iminente, a direito seu ou de outrem.  
Excesso culposo  

Art. 45. O agente que, em qualquer dos casos de exclusão de crime, excede 
culposamente os limites da necessidade, responde pelo fato, se este é punível, a título de culpa.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 830, DE 2019 
(Do Sr. José Medeiros) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 
para presumir a legítima defesa quando o morador lesiona ou mata o 
injusto invasor da residência. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7105/2014.  
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 25 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 

passa a viger acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 25. ...................................................... 

Parágrafo único. A legítima defesa se presume quando o morador 

lesiona ou mata o injusto invasor da residência, defendendo-se de perigo 

direto ou presumivelmente iminente. ” (NR) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei cria uma presunção jurídica de legítima 

defesa, quando o morador lesiona ou mata o invasor da residência, defendendo-

se de perigo direto e iminente. Temos que a Lei deve oferecer segurança jurídica 

aos moradores residenciais que, em tempos tão violentos, sentem-se 

desprotegidos pelo aparelho de segurança pública do Estado. 

Observe-se, todavia, que o perigo deve ser concreto e não presumido, 

ou seja, configurar-se de modo que o dano esteja em vias de ocorrer. Não é 

suficiente, esclareça-se, apenas a invasão da propriedade. O juiz deve verificar na 

situação um verdadeiro perigo, caracterizado pelas nuances do caso concreto, a 

exemplo do porte de arma de fogo.  

Por estarmos convencidos de que se trata de aperfeiçoamento 

importante de nossa lei penal, solicitamos o apoio dos colegas Parlamentares para 

a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2019. 

Deputado JOSÉ MEDEIROS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO CRIME 

....................................................................................................................................................... 

Legítima defesa 

Art. 25. Entende-se em legítima defesa quem, usando moderadamente dos meios 

necessários, repele injusta agressão, atual ou iminente, a direito seu ou de outrem. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984). 

 

TÍTULO III 

DA IMPUTABILIDADE PENAL 

Inimputáveis 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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Art. 26. É isento de pena o agente que, por doença mental ou desenvolvimento 

mental incompleto ou retardado, era, ao tempo da ação ou da omissão, inteiramente incapaz de 

entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento.  

Redução de pena 
Parágrafo único. A pena pode ser reduzida de um a dois terços, se o agente, em 

virtude de perturbação de saúde mental ou por desenvolvimento mental incompleto ou 

retardado não era inteiramente capaz de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se 

de acordo com esse entendimento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.599, DE 2019 
(Do Sr. Capitão Alberto Neto) 

 
Altera o artigo 25 do Decreto-Lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 
Código Penal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7105/2014.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera o art.25 do Decreto-Lei n. 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 – Código Penal. 

Art.2º O art. 25 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 

passa a vigorar acrescido do seguinte artigo: 

“Legítima defesa 

Art.25 Entende-se em legítima defesa quem, usando da força 

necessária, repele injusta agressão, atual ou iminente, a direito seu ou 

de outrem.” (NR) 

Art.3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo da presente proposição é atualizar a conhecida excludente 

de licitude legítima defesa, a fim de proteger a atuação dos agentes de segurança 

pública, para que possam se defender, em serviço, fazendo uso da força necessária 

para repelir injusta agressão. 

Cabe ressaltar que os policiais, a fim de que possam exercer de 

maneira escorreita a sua função, passam por treinamento acerca de modelos 

específicos de utilização do uso progressivo da força, com base na avaliação da 

atitude do suspeito e percepção do risco. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html


25 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7105/2014 

Não se afigura razoável que, diante do armamento e articulação das 

organizações criminosas, seja exigido dos agentes de segurança pública o uso 

moderado da força, ou a aferição, in concreto, da sua razoabilidade ou 

proporcionalidade, a fim de caracterizar a legítima defesa. 

Conquanto se considere o bom senso dos operadores do Direito ao 

deparar-se com um caso concreto de legítima defesa e uso da força pela polícia, é 

necessária a mudança legislativa, a fim de adequar o Código Penal à resposta que as 

forças policiais precisar dar à criminalidade organizada nos dias atuais. 

Dessa forma, é imperiosa a aprovação da alteração legislativa ora 

proposta, a fim de não criminalizar atos de uso da força necessária para afastar 

agressão que está ocorrendo ou está prestes a ocorrer, permitindo que os agentes de 

segurança pública possam se proteger adequadamente da criminalidade organizada 

e desempenhar melhor suas funções. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos ilustres pares para a 

aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 02 de maio de 2019. 

Capitão Alberto Neto 
Deputado Federal PRB 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO CRIME 

....................................................................................................................................................... 

Legítima defesa 

Art. 25. Entende-se em legítima defesa quem, usando moderadamente dos meios 

necessários, repele injusta agressão, atual ou iminente, a direito seu ou de outrem. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984). 

 

TÍTULO III 

DA IMPUTABILIDADE PENAL 

Inimputáveis 
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Art. 26. É isento de pena o agente que, por doença mental ou desenvolvimento 

mental incompleto ou retardado, era, ao tempo da ação ou da omissão, inteiramente incapaz de 

entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento.  

Redução de pena 
Parágrafo único. A pena pode ser reduzida de um a dois terços, se o agente, em 

virtude de perturbação de saúde mental ou por desenvolvimento mental incompleto ou 

retardado não era inteiramente capaz de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se 

de acordo com esse entendimento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.219, DE 2019 
(Da Sra. Alê Silva) 

 
Altera o Código Penal para alterar a definição de legítima defesa. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7105/2014.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 – Código Penal, para alterar a definição de legítima defesa. 

Art. 2º O art. 25 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 25. Entende-se em legítima defesa quem, usando dos meios 

necessários, repele injusta agressão, atual ou iminente, a direito seu 

ou de outrem.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei busca retirar, do art. 25 do Código Penal, o 

termo “moderadamente”, por entendermos que o texto remanescente é suficiente 

e adequado para conceituar a legítima defesa. 

Com efeito, se o indivíduo utiliza dos meios necessários e que se 

encontram ao seu alcance para repelir agressão injusta, atual ou iminente, a direito 

seu ou de outrem, não há que se perquirir sobre a moderação desses meios, 

sobretudo levando-se em conta que, no momento do desespero, não se pode exigir 

do indivíduo normal uma reação que possa ser medida por critérios 

matemáticos ou científicos. 

Se os meios utilizados foram os necessários para repelir a agressão, 
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a legítima defesa já deve ser reconhecida. 

Se analisarmos o direito estrangeiro, aliás, verificamos que a 

conceituação de legítima defesa usualmente utilizada se assemelha em muito à que 

ora propomos. O Código Penal português, por exemplo, define legítima defesa como 

“o fato praticado como meio necessário para repelir a agressão atual e ilícita de 

interesses juridicamente protegidos do agente ou de terceiro” (art. 32). O Código Penal 

alemão, de forma parecida, preceitua que “legítima defesa é a defesa necessária 

para repelir uma agressão, atual e injurídica, contra si ou contra ourem” (§ 32). 

Em face do exposto, contamos com o apoio dos ilustres pares para a 

aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em 25 de setembro de 2019. 

Deputada ALÊ SILVA 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
CÓDIGO PENAL 

 
PARTE GERAL 

(Parte Geral com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 
publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 
DO CRIME 

....................................................................................................................................................... 
Legítima defesa 

Art. 25. Entende-se em legítima defesa quem, usando moderadamente dos meios 
necessários, repele injusta agressão, atual ou iminente, a direito seu ou de outrem. (Artigo com 
redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984). 

 
TÍTULO III 

DA IMPUTABILIDADE PENAL 
 

Inimputáveis 
Art. 26. É isento de pena o agente que, por doença mental ou desenvolvimento 

mental incompleto ou retardado, era, ao tempo da ação ou da omissão, inteiramente incapaz de 
entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento.  
Redução de pena 

Parágrafo único. A pena pode ser reduzida de um a dois terços, se o agente, em 
virtude de perturbação de saúde mental ou por desenvolvimento mental incompleto ou 
retardado não era inteiramente capaz de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se 
de acordo com esse entendimento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Menores de dezoito anos 
Art. 27. Os menores de dezoito anos são penalmente inimputáveis, ficando sujeitos 
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às normas estabelecidas na legislação especial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984) 
Emoção e paixão 

Art. 28. Não excluem a imputabilidade penal:  
I - a emoção ou a paixão;  

Embriaguez 
II - a embriaguez, voluntária ou culposa, pelo álcool ou substância de efeitos 

análogos. 
§ 1º É isento de pena o agente que, por embriaguez completa, proveniente de caso 

fortuito ou força maior, era, ao tempo da ação ou da omissão, inteiramente incapaz de entender 
o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento. 

§ 2º A pena pode ser reduzida de um a dois terços, se o agente, por embriaguez, 
proveniente de caso fortuito ou força maior, não possuía, ao tempo da ação ou da omissão, a 
plena capacidade de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse 
entendimento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 
TÍTULO IV 

DO CONCURSO DE PESSOAS 
 
Art. 29. Quem, de qualquer modo, concorre para o crime incide nas penas a este 

cominadas, na medida de sua culpabilidade.  
§ 1º Se a participação for de menor importância, a pena pode ser diminuída de um 

sexto a um terço.  
§ 2º Se algum dos concorrentes quis participar de crime menos grave, ser-lhe-á 

aplicada a pena deste; essa pena será aumentada até metade, na hipótese de ter sido previsível 
o resultado mais grave. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
Circunstâncias incomunicáveis  

Art. 30. Não se comunicam as circunstâncias e as condições de caráter pessoal, 
salvo quando elementares do crime. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
Casos de impunibilidade  

Art. 31. O ajuste, a determinação ou instigação e o auxílio, salvo disposição 
expressa em contrário, não são puníveis, se o crime não chega, pelo menos, a ser tentado. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 
TÍTULO V 

DAS PENAS 
 

CAPÍTULO I 
DAS ESPÉCIES DE PENA 

 
Art. 32. As penas são:  
I - privativas de liberdade; 
II - restritivas de direitos; 
III - de multa. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 

Seção I 
Das Penas Privativas de Liberdade 

Reclusão e detenção 
Art. 33. A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, semi-aberto ou 

aberto. A de detenção em regime semi-aberto ou aberto, salvo necessidade de transferência a 
regime fechado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º Considera-se:  
a) regime fechado a execução da pena em estabelecimento de segurança máxima 

ou média; 
b) regime semi-aberto a execução da pena em colônia agrícola, industrial ou 

estabelecimento similar; 
c) regime aberto a execução da pena em casa de albergado ou estabelecimento 

adequado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
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§ 2º As penas privativas de liberdade deverão ser executadas em forma progressiva, 
segundo o mérito do condenado, observados os seguintes critérios e ressalvadas as hipóteses de 
transferência a regime mais rigoroso:  

a) o condenado a pena superior a oito anos deverá começar a cumpri-la em regime 
fechado; 

b) o condenado não reincidente, cuja pena seja superior a quatro anos e não exceda 
a oito, poderá, desde o princípio, cumpri-la em regime semi-aberto; 

c) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a quatro anos, 
poderá, desde o início, cumpri-la em regime aberto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11/7/1984) 

§ 3º A determinação do regime inicial de cumprimento da pena far-se-á com 
observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 4º O condenado por crime contra a administração pública terá a progressão de 
regime do cumprimento da pena condicionada à reparação do dano que causou, ou à devolução 
do produto do ilícito praticado, com os acréscimos legais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
10.763, de 12/11/2003) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.380, DE 2019 
(Do Sr. Nereu Crispim) 

 
 Acresce o § 6º ao art. 150, constante do Decreto Lei 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940- Código Penal- para não caracterizar como crime 
lesões decorrentes de invasão de domicílio, que venham a ser causadas 
ao invasor. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-830/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940-Código 

Penal- para não caracterizar como crime lesões decorrentes de invasão de domicílio, 

que venham a ser causadas ao invasor. 

 Art. 2º O art. 150 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 “Art. 150 .................................................................................. 

                       ............................................................................................. 

§ 6º Não há responsabilidade penal ou civil do proprietário, morador ou 

legítimo ocupante, decorrente de eventuais lesões, ou morte, que 

acometam aquele que pratica o crime capitulado neste artigo, inclusive 

em sua forma tentada, durante a fase de execução do ato: 
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 I – Nas ações de legítima defesa do patrimônio perpetradas 

presencialmente pelo proprietário, morador ou legítimo ocupante;  

  II – Nas situações em que sejam acionados dispositivos de segurança 

patrimonial potencialmente danosos ao invasor; 

  III – Nos demais casos em que, quando da entrada ou permanência na 

casa, na forma do caput deste artigo, o invasor for acometido de lesões 

causadas por instrumentos ali existentes.”  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei que ora reapresento- PL 3582/2015, que encontra-

se arquivado- foi proposto pelo nobre Senhor Presidente da República, Jair Messias 

Bolsonaro, então Deputado Federal na legislatura passada, e propõe a alteração do 

art. 150, constante do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940-Código Penal- 

para não caracterizar como crime lesões decorrentes de invasão de domicílio, que 

venham a ser causadas ao invasor. 

Passo a descrever justificativa do autor do projeto: 

“A alteração proposta ao Código Penal Brasileiro tem por objetivo isentar o 

cidadão de responsabilidade civil e penal de eventuais lesões, ou morte, que 

acometam aquele que vier a invadir seu domicílio, caracterizando o crime capitulado 

no art. 150 do CP.  

A instalação de dispositivos de segurança como cercas elétricas, instrumentos 

perfurocortantes, dentre outros mecanismos, ou mesmo a prática de ações de legítima 

defesa do patrimônio, por vezes acarretam denúncias criminais ou ações de 

indenização contra aqueles que buscam defender-se, diante da criminalidade que 

assola o país e da falta de políticas públicas efetivas na área de segurança por parte 

do Governo.  

São inúmeros os exemplos, podendo-se citar algo emblemático ocorrido em 

Formosa/GO, onde o Senhor José Geraldo de Souza, visando à proteção de seu 

patrimônio, montou um sistema de defesa cujo acionamento ocasionava um disparo 

de arma de fogo artesanal contra eventuais invasores. Em dada situação, um 

indivíduo que invadira sua residência, no intuito de atentar contra seu patrimônio ou 

mesmo contra a vida dos moradores, foi atingido e veio a óbito. Tal fato ocasionou um 

processo por homicídio doloso contra o morador, que se encontrava ausente e apenas 

defendera a inviolabilidade de seu domicílio.  

Essa é a realidade brasileira, onde um ladrão mata o cidadão ao tentar subtrair-

lhe seus bens e, sob o “manto da legítima defesa”, livra-se facilmente das penas do 

crime de latrocínio, ao argumentar que a vítima reagiu. Ou seja, matar a vítima de 

roubo é mero “acidente de trabalho”. Por outro lado, despreza-se o sagrado direito à 

propriedade privada, em defesa de bandidos para os quais a vida de outrem não tem 

valor. 
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Com a implementação dessa alteração legislativa, entendemos que 

proporcionaremos mecanismo inibitório da criminalidade, ou, em havendo a prática do 

crime, o proprietário ou morador não venha a sofrer reprimendas decorrentes de 

ações ou mecanismos tendentes a evitar a consumação da invasão de domicílio.” 

Conto com os nobres pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.  

Sala das Sessões, em 03 de outubro de 2019. 

Deputado NEREU CRISPIM 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos crimes contra a inviolabilidade do domicílio 
 

Violação de domicílio  
Art. 150. Entrar ou permanecer, clandestina ou astuciosamente, ou contra a vontade 

expressa ou tácita de quem de direito, em casa alheia ou em suas dependências:  

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  

§ 1º Se o crime é cometido durante a noite, ou em lugar ermo, ou com o emprego 

de violência ou de arma, ou por duas ou mais pessoas:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, além da pena correspondente à violência.  

§ 2º Aumenta-se a pena de um terço, se o fato é cometido por funcionário público, 

fora dos casos legais, ou com inobservância das formalidades estabelecidas em lei, ou com 

abuso do poder. (Vide Lei nº 13.869, de 5/9/2019) 

§ 3º Não constitui crime a entrada ou permanência em casa alheia ou em suas 

dependências:  

I - durante o dia, com observância das formalidades legais, para efetuar prisão ou 

outra diligência;  

II - a qualquer hora do dia ou da noite, quando algum crime está sendo ali praticado 
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ou na iminência de o ser.  

§ 4º A expressão "casa" compreende:  

I - qualquer compartimento habitado;  

II - aposento ocupado de habitação coletiva;  

III - compartimento não aberto ao público, onde alguém exerce profissão ou 

atividade. 

§ 5º Não se compreendem na expressão "casa":  

I - hospedaria, estalagem ou qualquer outra habitação coletiva, enquanto aberta, 

salvo a restrição do nº II do parágrafo anterior;  

II - taverna, casa de jogo e outras do mesmo gênero.  

 

Seção III 

Dos crimes contra a inviolabilidade de correspondência 

 

Violação de correspondência  
Art. 151. Devassar indevidamente o conteúdo de correspondência fechada, dirigida 

a outrem:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

Sonegação ou destruição de correspondência  

§ 1º Na mesma pena incorre:  

I - quem se apossa indevidamente de correspondência alheia, embora não fechada 

e, no todo ou em parte, a sonega ou destrói; 

Violação de comunicação telegráfica, radioelétrica ou telefônica  
II - quem indevidamente divulga, transmite a outrem ou utiliza abusivamente 

comunicação telegráfica ou radioelétrica dirigida a terceiro, ou conversação telefônica entre 

outras pessoas;  

III - quem impede a comunicação ou a conversação referidas no número anterior;  

IV - quem instala ou utiliza estação ou aparelho radioelétrico, sem observância de 

disposição legal.  

§ 2º As penas aumentam-se de metade, se há dano para outrem.  

§ 3º Se o agente comete o crime, com abuso de função em serviço postal, 

telegráfico, radioelétrico ou telefônico:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

§ 4º Somente se procede mediante representação, salvo nos casos do § 1º, nº IV, e 

do § 3º.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 456, DE 2020 
(Do Sr. Coronel Tadeu ) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7105/2014.  
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º  O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 23. ...................................................................................................... 

..................................................................................................................... 

§ 1º O agente, em qualquer das hipóteses deste artigo, responderá pelo 

excesso doloso ou culposo. 

§ 2º O juiz poderá reduzir a pena até a metade ou deixar de aplicá-la se o 

excesso decorrer de escusável medo, surpresa ou violenta emoção.” (NR) 

“Art. 25. ...................................................................................................... 

Parágrafo único. Observados os requisitos do caput, considera-se em legítima 

defesa: 

I- o agente de segurança pública que, em conflito armado ou em risco iminente 

de conflito armado, previne injusta e iminente agressão a direito seu ou de outrem; e 

II- o agente de segurança pública que previne agressão ou risco de agressão 

a vítima mantida refém durante a prática de crimes.” (NR) 

JUSTIFICATIVA 

A realidade brasileira atual, principalmente em zonas conflagradas, mostra-se 

totalmente diversa da existente quando da promulgação do Código Penal, em 1940. 

O agente policial está permanentemente sob-risco, inclusive porque, não 

raramente, atua em comunidades sem urbanização, com vias estreitas e residências 

contíguas. 

É comum, também, que não tenha possibilidade de distinguir pessoas de bem 

dos meliantes. Por tais motivos, é preciso dar-lhe proteção legal, a fim de que não 

tenhamos uma legião de intimidados pelo receio e dificuldades de submeter-se a 

julgamento em Juízo ou no Tribunal do Júri, que acabem se tornando descrentes e 

indiferentes, meros burocratas da segurança pública. 

As alterações propostas, portanto, visam dar equilíbrio às relações entre o 

combate à criminalidade e à cidadania. 

A fim de dar ao agente público a condição de achar-se em legítima defesa, 

em conflito armado ou risco desta situação, previne injusta e iminente agressão a 

direito seu ou de outrem, inclusive vítima mantida refém. 

Este dispositivo corrige situação atual de absoluta insegurança do policial, 

pois impõe-lhe aguardar a ameaça concreta ou o início da execução do crime para, 

só depois, reagir. 

Com a nova redação, ele pode agir preventivamente, ou seja, quando houver 
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risco iminente a direito seu ou de outrem. 

Assim, por ser medida necessária e de justiça, é que solicito aos colegas 

Parlamentares o aperfeiçoamento e aprovação desta importante proposição. 

Sala das Sessões, em 03 de março de 2020. 

CORONEL TADEU 
Deputado Federal 

PSL/SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE GERAL 

(Parte Geral com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DO CRIME 

....................................................................................................................................................... 

 

Exclusão de ilicitude  
Art. 23. Não há crime quando o agente pratica o fato:  

I - em estado de necessidade;  

II - em legítima defesa; 

III - em estrito cumprimento de dever legal ou no exercício regular de direito. 

 

Excesso punível  
Parágrafo único. O agente, em qualquer das hipóteses deste artigo, responderá pelo 

excesso doloso ou culposo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Estado de necessidade 
Art. 24. Considera-se em estado de necessidade quem pratica o fato para salvar de 

perigo atual, que não provocou por sua vontade, nem podia de outro modo evitar, direito próprio 

ou alheio, cujo sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável exigir-se.  

§ 1º Não pode alegar estado de necessidade quem tinha o dever legal de enfrentar 

o perigo.  

§ 2º Embora seja razoável exigir-se o sacrifício do direito ameaçado, a pena poderá 

ser reduzida de um a dois terços. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html


35 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7105/2014 

 

Legítima defesa 

Art. 25. Entende-se em legítima defesa quem, usando moderadamente dos meios 

necessários, repele injusta agressão, atual ou iminente, a direito seu ou de outrem. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984). 

Parágrafo único. Observados os requisitos previstos no caput deste artigo, 

considera-se também em legítima defesa o agente de segurança pública que repele agressão ou 

risco de agressão a vítima mantida refém durante a prática de crimes. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

 

TÍTULO III 

DA IMPUTABILIDADE PENAL 

 

Inimputáveis 
Art. 26. É isento de pena o agente que, por doença mental ou desenvolvimento 

mental incompleto ou retardado, era, ao tempo da ação ou da omissão, inteiramente incapaz de 

entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento.  

 

Redução de pena 
Parágrafo único. A pena pode ser reduzida de um a dois terços, se o agente, em 

virtude de perturbação de saúde mental ou por desenvolvimento mental incompleto ou 

retardado não era inteiramente capaz de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se 

de acordo com esse entendimento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.782, DE 2020 
(Do Sr. Filipe Barros) 

 
Cria a conduta de salvaguarda residencial, aperfeiçoa a aplicação da 
legislação penal e altera a lei 10.826/2003. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5380/2019. 
 

 
  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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  PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020 
(Do Sr. FILIPE BARROS) 

 

 

Cria a conduta de salvaguarda 

residencial, aperfeiçoa a aplicação da 

legislação penal e altera a lei 

10.826/2003. 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Capítulo I 

Salvaguarda Residencial 

 

Art. 1º. Está Lei cria a conduta de salvaguarda residencial para fins de 

cumprimento do disposto no art. 5º, inciso XI da Constituição Federal e 

aperfeiçoa a aplicação da legislação penal nos casos de exclusão da 

ilicitude pelo exercício da legítima defesa no âmbito residencial. 

 

Parágrafo único - Para fins do disposto nesta Lei, considera-se âmbito 

residencial todo e qualquer imóvel, em toda sua extensão, urbano ou 

rural, utilizado pelo indivíduo para moradia ou exercício laboral. 

 

Art. 2º. Considera-se salvaguarda residencial toda e qualquer conduta 

praticada pelo morador ou pessoa por este autorizada, dentro do seu 

imóvel, para assegurar a inviolabilidade da sua vida, de seus familiares e 

de seu patrimônio. 

 

§1º - Poderá o morador ou pessoa por este autorizada, independente de 

aviso prévio ao invasor, utilizar todo e qualquer meio para assegurar a 

inviolabilidade da sua residência, inclusive por meio de força letal. 

 

§2º - Compete ao morador, sempre que exercer a defesa de sua 

residência, comunicar imediatamente a autoridade policial para 

comparecimento na ocorrência, informando eventual necessidade de 

atendimento médico ao invasor. 

 

§3º - Não se considera excesso, doloso ou culposo, a utilização de forças 

equidistantes entre morador e invasor, tampouco omissão de socorro à 

demora no atendimento ao invasor eventualmente ferido quando 

comunicado à autoridade competente.  

 

Art. 3º. Não se aplica a presente salvaguarda residencial nos casos em 

que a residência for invadida por autoridade policial em caso de flagrante *C
D2
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delito, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação 

judicial, salvo se aqueles que estiverem sendo detidos ou socorridos 

apresentarem risco à integridade física ou patrimonial do morador. 

 

Capítulo II 

Legítima Defesa 

 

Art. 4º. Caracteriza-se legítima defesa a utilização pelo morador dos 

seguintes meios de proteção patrimonial: 

 

I – Ofendículos em muros, como arames, cercas elétricas entre outros; 

II – Cães de Guarda; 

III - Segurança Privada;  

IV - Armas de Fogo. 

§1º - É autorizada a utilização de ofendículos para proteção residencial, 

desde que estes não causem danos a terceiros de boa-fé, nos casos em 

que forem colocados próximos ao solo ou de fácil alcance. 

 

§2º - A utilização de animais domésticos, para proteção residencial, 

somente se enquadrará na presente Lei se o ato praticado ocorrer dentro 

dos limites territoriais da propriedade do morador. 

 

§3º - A contratação de segurança privada não desqualifica o exercício da 

legítima defesa no âmbito residencial, sendo assegurada, inclusive, por 

qualquer pessoa autorizada pelo morador. 

 

§4º - É assegurado ao morador, seus familiares e toda e qualquer pessoa 

autorizada por este a utilização de arma de fogo de sua propriedade para 

salvaguardar a residência, observado o disposto nesta lei. 

 

§5º - O rol disposto neste artigo é exemplificativo, podendo o morador 

utilizar outros meios, observados os princípios e disposições gerais desta 

Lei. 

 

Art. 5º. A legítima defesa com arma de fogo poderá ser exercida pelo 

morador com qualquer arma de sua propriedade, independente do sistema 

ou órgão em que estiver registrada. 

 

Parágrafo único - Não desqualifica a legítima defesa nos casos em que a 

arma de fogo estiver com registro vencido, ocasião em que deverá o 

indivíduo providenciar sua imediata regularização. 

 

Art. 6º. Nos casos em que o indivíduo iniciar uma agressão fora da 

extensão de seu imóvel, não poderá utilizar da presente Lei adentrando 

neste para legitimar sua conduta, ocasião em que somente caracterizará 

legítima defesa se recuar da sua conduta agressiva de forma prévia. 

 

Parágrafo único - Não se aplica o disposto no caput nos casos em que o 

indivíduo sofrer injusta agressão e buscar abrigo em sua residência, 

competindo ao agressor recuar da sua agressão. *C
D2
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Capítulo III 

Responsabilidade Civil e Criminal 

 

Art. 7º. A utilização de quaisquer meios dispostos no artigo 4º, pelo 

morador ou pessoa autorizada por este, nos limites expostos neste artigo, 

enquadra-se como salvaguarda residencial para fins de excludentes de 

ilicitude ou responsabilidade civil ou criminal. 

 

§1º - É facultado ao morador, antes do exercício de qualquer força, 

inclusive letal, utilizar meios de dispersão, como avisos ou disparos de 

advertência. 

 

§2º - Os ofendículos não podem ser instalados de forma camuflada, de 

fácil alcance, ou mesmo, no caso de cerca elétrica, com corrente mais alta 

do que o permitido, sob pena de o morador responder pelas lesões 

causadas ao terceiro de boa-fé. 

 

§3º - Para utilização de cães de guarda é facultado ao morador utilizar 

placas de aviso, respeitando apenas que os atos de defesa tenham se 

originado dentro da extensão territorial do imóvel residencial. 

 

§4º - Para fins de excludente de ilicitude por meio da utilização de força 

letal, como arma de fogo, o ato abarcado pela salvaguarda residencial não 

está adstrito ao uso progressivo da força, averiguação das habilidades do 

morador, instrumento de ameaça do invasor, número ou área atingida 

pelos disparos. 

 

Art. 8º. Compete ao morador preservar o local do evento até a chegada da 

autoridade competente, bem como garantir a integridade das provas, as 

quais serão exigidas pela autoridade competente. 

 

§1º - Nos casos em que a salvaguarda residencial for exercida com arma 

de fogo, competirá ao morador informar quem realizou o ato, apresentar 

arma e seu registro e declarar os fatos à autoridade competente. 

 

§2º - O acautelamento para perícia da arma de fogo utilizada no evento 

somente será necessário se a autoridade competente verificar que o 

projétil utilizado para defesa for diverso do constante no registro 

apresentado pelo morador, ocasião em que a autoridade requisitará o 

armamento, de forma fundamentada, para inspeção e perícia. 

 

§3º - A responsabilidade pelo local do evento é do morador até a chegada 

da autoridade competente, devendo esta última empreender os maiores 

esforços para libera-lo com maior brevidade. 

 

 

 

Capítulo IV 

Disposições Gerais *C
D2
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Art. 9º. A instauração de inquérito policial para verificação dos atos 

praticados neste Lei não impede a obtenção de certidão negativa de 

inquérito policial. 

 

Art. 10º. A Lei 10.826, de 22 de dezembro de 2003 (Estatuto do 

Desarmamento), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

“Art. 13. ....................................................................................... 

 

§1º - Nas mesmas penas incorrem o proprietário ou diretor responsável 

de empresa de segurança e transporte de valores que deixarem de 

registrar ocorrência policial e de comunicar à Polícia Federal perda, 

furto, roubo ou outras formas de extravio de arma de fogo, acessório ou 

munição que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte quatro) 

horas depois de ocorrido o fato. 

 

§2º - Não caracteriza o crime disposto no caput nos casos em que o ato 

praticado por menor de 18 (dezoito) anos ou pessoa portadora de 

deficiência mental que seja enquadrado como salvaguarda residencial, 

nos dispostos da referida Lei.” 

 

..................................................................................................(NR) 

 

“Art. 15. ....................................................................................... 

 

§1º - O crime previsto neste artigo é inafiançável.     

 

§2º - Não caracteriza o crime disposto no caput nos casos em que o ato 

praticado seja realizado para salvaguarda residencial, nos dispostos da 

referida Lei.” 

 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

De acordo com o anuário do Fórum Brasileiro de Segurança Pública, 

referente ao ano de 2018, ocorreram mais de 57 mil mortes decorrentes 

de crimes violentos intencionais como homicídios dolosos, lesões 

seguidas de morte e latrocínios, sendo um dos tipos mais comuns de 

violência a invasão de residência e comércios. 

 

*C
D2
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Como exemplo, um levantamento de dados realizado pelo 

Sistema de Informações Criminais (Infocrim), entre os anos 2014 e 2018, 

revela que foram registrados 12 mil assaltos à casas e condomínios no 

Estado de São Paulo, sendo que a cada hora uma residência é invadida 

por ladrões. Sem dizer que em 2018 teve um aumento de 8,5% do 

registro desse tipo de crime, que engloba furtos e roubos, em comparação 

ao ano anterior.  

 

Além disso, os jornais e noticiários estampam todos os dias 

acontecimentos como roubos, arrastões em restaurantes, assaltos à lojas e 

estabelecimentos comerciais e invasões a residências, demonstrando que 

a certeza de que a vítima não reagirá torna a conduta criminosa mais 

ousada. 

 

A Constituição Federal em seu art. 5º, inciso XI, prevê que a 

residência é asilo inviolável do indivíduo e ninguém pode nela entrar sem 

o consentimento do morador, salvo nas hipóteses previstas legalmente. A 

Carta Magna, que rege o direito brasileiro e os seus matizes, prevê 

expressamente que as residências são invioláveis, porém tal mandamento 

não influenciou o índice de violência nesse sentido. 

 

Destaca-se que quando se cogita salvaguardar a vida das famílias 

brasileiras, é imperativo reconhecer que 28,9 milhões de família são 

chefiadas exclusivamente por mulheres e estas são as principais vítimas 

das mais diversas e cruéis violências, haja vista a sua vulnerabilidade 

frente aos criminosos que não respeitam qualquer tipo de lei, pois se 

respeitassem jamais entrariam em uma residência onde apenas se 

encontra uma mulher com seus filhos. 

 

Partindo dessa premissa, o presente Projeto de Lei observa as 

mesmas diretrizes do Projeto de Lei 6.622/2019, convertido na Lei nº 

13.104/2015, que visa combater a violência contra mulher. Na ocasião, o 

endurecimento das consequências para aqueles que comentem esses 

crimes foi primordial para tentar reduzir o índice de feminicídio. 

 

No mais, os criminosos, quando invadem residências e percebem 

que lá reside apenas uma mulher logo partem para outros crimes brutais, 

como o estupro. Centenas de notícias podem ser encontradas com uma 

simples busca na internet e, em sua maioria, ostentam a triste informação 

de que mulheres estavam em suas casas, sozinhas ou com os filhos, 

quando esta foi invadida por bandidos e nada pode fazer para conter a 

violência. 

 

Entretanto, quando existem meios para se defender, a mulher, e a 

sociedade, enfrentam um dos maiores dilemas do Código Penal: o 

excesso culposo ou doloso. 

 

Com a presente Lei, qualquer cidadão pode efetivamente defender 

a sua vida, o seu patrimônio e a sua família dos ataques injustos de 

criminosos. Não há qualquer razoabilidade em aceitar de mãos atadas que *C
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indivíduos adentrem as residências e comércios e saiam impunes. 

Também não há bom senso que justifique a persecução penal daquele 

que, dentro da sua residência ou local de trabalho, tenha exercido 

qualquer ato para defender a sua vida, o seu patrimônio e a sua família. 

 

Diversamente de eventuais Projetos de Lei com temática análoga 

outrora apresentados, os quais não guardam semelhança com este, deve-

se reconhecer que a legítima defesa se diferencia de atos de tortura, já 

que o constrangimento violento do criminoso dominado não desqualifica 

a legítima defesa, mas imputa ao morador o crime de tortura previsto na 

Lei. 9.455/1997.  

 

Na sequência, tem-se ainda a problematização na escolhe do bem 

jurídico a ser tutelado, sendo a vida ou a propriedade. Na maioria dos 

casos em que há invasão de domicílio os crimes que ocorrem dentro da 

residência atentam contra a vida das pessoas que lá estão, sendo possível 

determinar que o bem jurídico escolhido, portanto, é sempre a vida e a 

integridade física dos cidadãos e não apenas a propriedade. 

 

Além disso, o presente Projeto de Lei se atenta aos princípios da 

fragmentariedade e subsidiariedade do Direito Penal, pois está tutelando 

bens gravemente atingidos por injustos criminais, além de estar 

recorrendo a última das formas que o cidadão pode se valer para exercer 

sua defesa, haja vista que todas as outras previstas no ordenamento 

jurídico brasileiro fracassaram. 

  

 Por fim, as minorias e os menos favorecidos serão os que mais 

tem a ganhar com a presente Lei, uma vez que a ineficácia da Segurança 

Pública em garantir a salvaguarda residencial destes será mitigada pela 

existência de uma lei desestimulante de conduta, pois crimes mais 

graves, diante das consequências possivelmente esperadas de uma 

invasão domiciliar, serão substituídos por crimes de menor potencial 

ofensivo. 

 

Diante da relevância social da presente proposta, pedimos o apoio 

dos Nobres Pares. 

 

Sala das Sessões, em 01  de outubro de 2020. 

 

Deputado FILIPE BARROS 

(PSL/PR) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
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assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 
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brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  



45 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7105/2014 

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
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associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre registro, posse e comercialização 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS CRIMES E DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Omissão de cautela  

 

Art. 13. Deixar de observar as cautelas necessárias para impedir que menor de 18 

(dezoito) anos ou pessoa portadora de deficiência mental se apodere de arma de fogo que esteja 

sob sua posse ou que seja de sua propriedade:  

Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrem o proprietário ou diretor responsável 

de empresa de segurança e transporte de valores que deixarem de registrar ocorrência policial 

e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de arma de 

fogo, acessório ou munição que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte quatro) horas 

depois de ocorrido o fato.  

 

Porte ilegal de arma de fogo de uso permitido  

 

Art. 14. Portar, deter, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, transportar, ceder, 

ainda que gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob guarda ou ocultar arma de 

fogo, acessório ou munição, de uso permitido, sem autorização e em desacordo com 

determinação legal ou regulamentar:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  

Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é inafiançável, salvo quando a arma 

de fogo estiver registrada em nome do agente. (Parágrafo único declarado inconstitucional, 

em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIn nº 3.112-1, publicada no 

DOU de 10/5/2007) 

 

Disparo de arma de fogo  

 

Art. 15. Disparar arma de fogo ou acionar munição em lugar habitado ou em suas 

adjacências, em via pública ou em direção a ela, desde que essa conduta não tenha como 

finalidade a prática de outro crime:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  

Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é inafiançável. (Parágrafo único 

declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela 

ADIn nº 3.112-1, publicada no DOU de 10/5/2007) 

 

Posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso restrito  

 

Art. 16. Possuir, deter, portar, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, 

transportar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob sua 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2194197
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2194197
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2194197
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2194197
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2194197
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2194197
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guarda ou ocultar arma de fogo, acessório ou munição de uso restrito, sem autorização e em 

desacordo com determinação legal ou regulamentar: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 

30 dias após a publicação) 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem: (Parágrafo único transformado em § 1º pela 

Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 

dias após a publicação) 

I - suprimir ou alterar marca, numeração ou qualquer sinal de identificação de arma 

de fogo ou artefato;  

II - modificar as características de arma de fogo, de forma a torná-la equivalente a 

arma de fogo de uso proibido ou restrito ou para fins de dificultar ou de qualquer modo induzir 

a erro autoridade policial, perito ou juiz;  

III - possuir, detiver, fabricar ou empregar artefato explosivo ou incendiário, sem 

autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar;  

IV - portar, possuir, adquirir, transportar ou fornecer arma de fogo com numeração, 

marca ou qualquer outro sinal de identificação raspado, suprimido ou adulterado;  

V - vender, entregar ou fornecer, ainda que gratuitamente, arma de fogo, acessório, 

munição ou explosivo a criança ou adolescente; e  

VI - produzir, recarregar ou reciclar, sem autorização legal, ou adulterar, de 

qualquer forma, munição ou explosivo. 

§ 2º Se as condutas descritas no caput e no § 1º deste artigo envolverem arma de 

fogo de uso proibido, a pena é de reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 

30 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.104, DE 9 DE MARÇO DE 2015 
 

Altera o art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 - Código Penal, para 

prever o feminicídio como circunstância 

qualificadora do crime de homicídio, e o art. 1º 

da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para 

incluir o feminicídio no rol dos crimes 

hediondos. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 

Penal, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Homicídio simples  

Art. 121. .......................................................................................  

........................................................................................................ 

 Homicídio qualificado  

 

§ 2º ..........................................................................................  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
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.........................................................................................................  

Feminicídio  

 

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino: 

.........................................................................................................  

 

§ 2º-A Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o 

crime envolve:  

 

I - violência doméstica e familiar;  

 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher.  

.........................................................................................................  

Aumento de pena 

.........................................................................................................  

 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o 

crime for praticado:  

 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto;  

 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos ou 

com deficiência;  

 

III - na presença de descendente ou de ascendente da vítima." (NR) 

 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar com a 

seguinte alteração:  

 

"Art. 1º ....................................................................................  

 

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado 

(art. 121, § 2º, I, II, III, IV, V e VI);  

.............................................................................................." (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Brasília, 9 de março de 2015; 194º da Independência e 127º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Eleonora Menicucci de Oliveira 

Ideli Salvatti  

 

LEI Nº 9.455, DE 7 DE ABRIL DE 1997 
 

Define os crimes de tortura e dá outras 

providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Constitui crime de tortura: 

I - constranger alguém com emprego de violência ou grave ameaça, causando-lhe 

sofrimento físico ou mental: 

a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da vítima ou de terceira 

pessoa; 

b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa; 

c) em razão de discriminação racial ou religiosa; 

II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, com emprego de 

violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento físico ou mental, como forma de aplicar 

castigo pessoal ou medida de caráter preventivo. 

Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou sujeita a medida de 

segurança a sofrimento físico ou mental, por intermédio da prática de ato não previsto em lei 

ou não resultante de medida legal. 

§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, quando tinha o dever de evitá-

las ou apurá-las, incorre na pena de detenção de um a quatro anos. 

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, a pena é de reclusão 

de quatro a dez anos; se resulta morte, a reclusão é de oito a dezesseis anos. 

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço: 

I - se o crime é cometido por agente público; 

II - se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de deficiência, 

adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.741, de 

1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em vigor 90 dias após a publicação). 

III - se o crime é cometido mediante seqüestro. 

§ 5º A condenação acarretará a perda do cargo, função ou emprego público e a 

interdição para seu exercício pelo dobro do prazo da pena aplicada. 

§ 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça ou anistia. 

§ 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese do § 2º, iniciará o 

cumprimento da pena em regime fechado. 

 

Art. 2º O disposto nesta Lei aplica-se ainda quando o crime não tenha sido cometido 

em território nacional, sendo a vítima brasileira ou encontrando-se o agente em local sob 

jurisdição brasileira.  

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4º Revoga-se o art. 233 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da 

Criança e do Adolescente.  

 

Brasília, 7 de abril de 1997; 176º da Independência e 109º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Nelson A. Jobim 

  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-publicacaooriginal-1-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 207, DE 2025 
(Do Sr. Coronel Assis) 

 
Altera o art. 25, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), para reconhecer a legítima defesa em caso de invasão 
domiciliar. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-830/2019. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2025

(Do Sr. CORONEL ASSIS)

Altera  o  art.  25,  do  Decreto-Lei  nº
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código
Penal),  para  reconhecer  a  legítima  defesa
em caso de invasão domiciliar.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera o art. 25, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7

de  dezembro  de  1940  (Código  Penal),  para  criar  a  presunção  relativa  de

legítima defesa.

Art. 2º O art. 25, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de

1940 (Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação:

“ Legítima defesa

Art.  25 -  Entende-se em legítima defesa quem, usando

moderadamente  dos  meios  necessários,  repele  injusta

agressão,  atual  ou  iminente,  a  direito  seu  ou  de

outrem.                

§1º  Observados  os  requisitos  previstos  no caput deste

artigo, considera-se também em legítima defesa o agente

de segurança pública  que repele  agressão ou risco  de

agressão  a  vítima  mantida  refém  durante  a  prática  de

crimes. 

§2º  Salvo  disposição  em  contrário,  considera-se  em

legítima  defesa  aquele  que  repele  injusta  agressão

decorrente de invasão domiciliar. ” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Coronel Assis
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2

JUSTIFICAÇÃO

Nos termos do caput do artigo 144, da Constituição Federal, a

segurança  pública  é  dever  do  Estado,  direito  e  responsabilidade  de  todos.

Todavia, é inegável a ineficiência do Estado em proporcionar mecanismos que

garantam a ampla e irrestrita segurança pública aos cidadãos brasileiros.

Tendo em vista esta ineficiência, em um Estado Democrático

de Direito, a garantia do exercício a legítima defesa é essencial ao exercício

dos direitos constitucionais à propriedade e à incolumidade física, seja pessoal,

seja dos familiares da vítima. 

Como argumenta o douto Promotor de Justiça do Estado de

São Paulo, Cleber Masson1:

“  O  instituto  da  legítima  defesa  é  inerente  à  condição

humana. Acompanha o homem desde o seu nascimento,

subsistindo durante toda a sua vida, por lhe ser natural o

comportamento de defesa quando injustamente agredido

por outra pessoa. ”

Por esta razão, o presente projeto visa positivar a presunção

relativa  de  legítima  defesa  quando  a  injusta  agressão  repelida  for  invasão

domiciliar.  Uma vez que o Estado não protege seus cidadãos das mazelas

causadas  pela  violência,  estes  devem  ter  garantido  o  seu  direito  à

autoproteção,  cabendo  ao  Estado  provar  a  ausência  ou  excesso  deste

exercício.

Sendo assim, com a certeza de que o presente projeto tem por

fim  o  aperfeiçoamento  da  legislação  pátria,  a  segurança  dos  cidadãos

brasileiros e a reafirmação da respeitabilidade das instituições estatais, postulo

aos nobres pares que o aprovem.

Sala das Sessões, em        de                     de 2025.

Deputado CORONEL ASSIS

1  MASSON, Cleber. Direito Penal: parte geral (arts. 1º ao 120) / Cleber Masson. – 18. Ed., ver., atual e
ampl. – ª [2.Reimp.] – Rio de Janeiro : Método, 2024.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

DECRETO-LEI Nº 

2.848,  

DE 7 DE DEZEMBRO 

DE  

1940  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:194012-

07;2848   

 

FIM DO DOCUMENTO 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
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